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POLITICA DE YTIP
P ara  que um a  facção política possa c a 

ptar  a sym path ia  de um eleitorado inte ll i-  
gen te  é necessário , alem de tudo, que ten ha  
moralidade .

E ’ ju s tam en te  a  m oralidade que falta a 
nefasta  política do e x -sen a d o r  Fonseca.

Passem os  os olhos ^ o b re  os feitos dessa 
política degra dan te  e vejamos si ella a té  
hoje tem revelado m oralidade em qua l
quer dos seus actos.

A cam ara  municipal,  corporação i n d e 
cen te  por isso que nasceu da  bandalhocra-  
cia, a  cam ara  municipal que, pe la  sua 
condem navel inercia, nos infelicita, não 
tem  m oralidade ! . . .

O unico serviço ali feito com a m ax im a 
regula r idade é o serviço da arrecadação.

O contribuinte p a g a  hum ilde  e re l ig io 
sam en te  o seu  tributo aos cofres da m u n i
cipalidade.

Com b astan te  pezar  elle cum pre  este 
dever,  pois está  firm em ente convicto que, 
longe de cooperar pa ra  o engrandecimien
to e prosperidade do municipio, contribue 
apenas  para a subsistencia  de um b a ta 
lhão maltrapilho que succumbiria á  fome 
si a  fraude com m ettida  lhe não garantisse  
a  posse e dominio da adm inis tração m u 
nicipal.

A prova do que acabam os de affirmar ó 
que  os cofres da m unicipalidade estão 
exaustos, sem  dez réis ,  en tre tanto ,  nada  
vemos, s iquer  um ligeiro melhoramento, 
que  possa justificar o desapparec im ento  
dos dinheiros públicos.

E  como não ser  assim ? !
O pres iden te  da cam ara ,  filho do chefe 

político F onseca ,  á imitação de seu pae, 
h a  j á  quatro m ezes  que se acha au sen te  ; 
o v ice-p res id en te ,  e x trem am e n te  occupa- 
do com as  suas pilulas, poções e t inturas ,  
não pode dispôr de tempo á  bem do m u 
nicipio ; o ag en te  executivo, muito  e m 
penhado agora  em decorar ao piano as 
musicas d e . . .  Chopin, não tem  sinão o 
tempo indispensável para ,  no fim do mez, 
receber  o seu salario.

E ’ assim que ao primeiro fiscal es tá  con
fiado, sem  fiscalisação superior, o serviço 
de pagam ento  ás tu rm as da cam ara  ; este 
em pregado é quem confecciona a folha de 
pagam ento ,  é quem re t ira  da p rocu rado
ria  o dinheiro preciso, é quem  p aga  e é 
quem passa recibo ! . . .

Pelo am or de Deus l não querem os por 
em  duvida a  honestidade do sr. fiscal ; 
ac red itam ol-o  hom em  serio, incapaz de 
um a acção desprezível e feia, mas, -não 
acham os que isso seja  decente ,  ao con
trario, tax am os  de im m ora lidade e immo- 
ra l idade  que  muito deporia contra  a  cama_ 
ra  si ella não tivesse  nascido da im m o ra 
lidade l

P re se n te m e n te ,  o ordenado que se dá á 
um em pregado  da cam ara  não r e p re s e n 
t a  o producto do seu labor e s im a  paga 
d e  sua solicitude á  política dom inante , 
assim como o imposto que se cobra ao 

c ontr ibuinte  rep resen ta  tão som ente a  r e 
presa l ia  ao seu caracter  altivo e indepen- 

d ente.
Mas, não pá ra  aqui a im m ora lidade da 

política dom inante .
Vejamos as auctoridades judic iar ias .

O honrado dr. juiz  de direito da cornar 
ca será, como nós o cremos, um a aucto-  
r idade  recta ,  sér ia ,  honesta ,  porém , os 
annos  gastos ao serviço da ju s t iça  fize
ram -no  cançado e impossibilitado de con
t inua r  a  ded icar  os seus esforços em tão 
nobili tante  ac tividade.

E ’ o proprio dr. juiz  de direito quem  isso 
nos affirma quando, em um a sen tença ,  d e 
c la ro u -se  em  estado morbido.

A aposen tadoria  seria  a  p a g a  de sua 
acrisolada dedicação por largos annos.

A promotoria publica d esta  comarca ó 
mais  um a im m ora lidade reve lad a  pela  po
lí t ica dom inante .

A im prensa ,  co nhecedora  dos d e sm a n 
dos, da subserviência ,  da inepcia  desta  
auctoridade,  pedio ao governo do Estado 
a sua dem issão a bem da moralidade pu  
blica .

F a l la rem o s  mais  ta rd e  se preciso fôr, 
sobre a ag enc ia  do correio desta  cidade.

Acreditamos que tal não seja  n e c e s sá 
rio :—o sr. adm inis trador dos correios que 
j á  nos enviou dous carte iros, m elhorando 
considerave lm ente  o serviço, ta lvez se 
com padeça de nós mandando-nos um a g e n 
te que ten h a  co m petencia  para, e x e rc e r  o 
cargo.

R eservam os  tam bém  p a ra  logo algo so 
bre as auctoridades policiaes, u l t im a m e n 
te nom eadas  pe la  política iminor¿il que  é 
chefiada pelo e x -sen a d o r  dr. Francisco 
Em ygdio  da F on seca .

O C O R R E I O
Nomeado pelo sr. adm in is trador  dos 

correios do Estado  pa ra  ex e rce r  o logar 
de carteiro da  agenc ia  desta  cidade, aqui 
chegou, no d ia  4 do corrente, o sr. V irg i
lio Ramos de Salles.

Apresentando-se  ao a g e n te  do correio e 
fazendo a  exhibição da portar ia  que o n o 
m e av a  carte iro , es te  não o quiz em possar  
do cargo, allegando j á  te r  nom eado c a r 
teiros in te rinos  !

O sr. Virgilio Ramos communicou imme- 
d ia tam en te ,  por te leg ram m a, ao sr. ad m i
nistrador dos correios a  recusa  do ag en te  
que se  n e g á ra  a  cum prir  u m a  ordem  s u 
perior.

A’ noite  foi p rofusam ente espalhado o 
bole tim que aqui t ranscrevem os :

« A Cidade de Ytú  em o seu n. 454 cen
sura  ac rem ente  a  ag enc ia  do correio, r e 
cen tem en te  confiada, diz a  Cidade, a  um 
inepto, a  um incom petente .

Como pa ra  confirmar es ta  asserção da 
Cidade, hoje o ag en te  do correio recusou- 
se a  dar posse á  um carteiro nomeado pela 
administração dos correios, allegando já  
ter  nomeado c a r t e i ro s . . . in ter inos  ! ! !

O ag en te  do correio de Y tú  m a n d a  mais 
que o adm inis trador ?

Irrisão !
Breve, fe l izm ente m uito  breve h ade  ser 

res tabe lec ida  a  ordem ; e então terem os 
funccionarios serios e zelosos, autoridades 
capazes e a Jus t iça  será  u m a  realidade.

A Cidade, que tanto tem  propugnado 
pa ra  que cesse o estado anarchico e a s 
phy x ian te  creado pelos incom petentes  
ambiciosos, an tec ipa  pa rabéns  á  população 
ordeira  e briosa deste  legendario  torrão ! »

O ag en te  do correio, reconsiderando o 
m au  acto que  praticou, no dia segu in te  
cedo offieiou ao sr. Virgilio  Ram os co n v i 
dando-o a  tom ar posse do logar pa ra  o 
qual h av ia  sido nom eado pelo sr. a d m i
nis trador dos correios.

Nesse m esm o dia  tam bem  entrou em 
exercício um outro carte iro ,  tam bem  n o 
m eado pe la  adm inis tração , sendo, p o r tan 
to, dispensados os que hav iam  sido n o m e a 
dos in te r in am en te  pelo ag en te .

E ’, pois, muito provável que  m elhore  o 
serviço do correio n e s ta  c i d a d e :— a so l i 
citude dos novos em pregados bem pode 
preencher  a  in com pe tenc ia  do actual 
ag en te .

E s te  funccionario, collocado em  um 
logar de responsab ilidade  reconhec ida  pela  
ne fas ta  política podre e an êm ica  do dr. 
F onseca ,  bem m ere c ia  ser  fulminado por 
u m a  demissão a  bem  do serviço publico.

O em pregado que quer  sobrepo r-se  aos 
seus superiores é sem pre  aq ue lle  m esm o 
em pregado  que, dentro  da  repart ição  da 
qual é chefe, t raba lha ,  ou an tes  em baraça  
o serv iço ,  com o chapéo en terrado  a té  as 
ore lhas  !

Sobra-lhe igno ranc ia  e fa l ta - lh e  c iv i l i 
dade.

Não pode ser  em pregado do publico 
aquelle  que uão sabe ac a ta r  e  respeita r  
esse  m esm o publico.

T I G - T A G
U m  rouxinol,  á noitinha,
F o i  can ta r  junc to  á  jan e l la  
De um a  deidade que t inha  
Feio pa rda l  num a celia.

Ouvindo a gentil  donzella 
Doce can ta r  da av esin ha  
Solta o pardal,  o m azella,
P ren d e  a  outra, co i tadinha l

Mas um dia o rouxinol 
F o i - se ,  logo ao pôr do sol,
Mostrar ás p lagas  a  v e rv e . . .

A m en in a  ev i ta  o m a l :
P re n d e  de novo o p a r d a l . . .
—F altando  o b o m . . .  tudo se rve  ! . . .

G i l - V a z .
3ÛC30

N o ta s  Tristes
não conheceu 
no seculo 18°, 
. ten ho  vergo -

Meu avô, que o leitor 
porque deixou  de ex istir  
m orreu  d e . . .  não digo. 
n h a . . .

Ah 1 que  ca ra  feia  que faz o le itor ao 
ler isto ; que  adm iração que m ostra  e, so 
bretudo, que duv ida  que  d e ix a  t r a n s p a re 
cer ! . . .

Mas ó um a verdade  nua e crua, como 
se  costum a dizer ; m eu  avô morreu d e . . .  
não digo m esm o, ah i es tá  !

Quem quizer  certificar-se disto nada 
mais  tem  a  fazer que ir  a  v illa de  Porali-  
assim e ah i reco rrer  os livros de a s s e n 
tam entos  do adm inis trador do cemiterio.

N’um delles, o de n. 13, encontrará ,  as 
folhas 58,o seguin te  obito Titto Samam- 
baia, brasileiro, solteiro (meu avô e ra  so l 
teiro), 78 an nos— (a ta l  h is to r ia  qu e  eu

não quero d izer)— a tte s ta d o  do dr. Que- 
rom ana.

E ’ possivel que  o dr. Q u erom an a  se  ti
vesse  e n g a n a d o . . .

Daquelle  tem po á  es ta  pa rte  a sc ienc ia  
tem  dado g rand es  passadas  pelo area i  do 
progresso e, m esm o assim , encontram -se ,  
a in d a  hoje, médicos que se e n g a n a m .  . .

Não é de adm irar ,  pois, que  o dr. 
Querom ana se  t ivesse  enganado  no s ecu 
lo 18e.

P a ra  que  o leitor ju lg u e  se  houve ou 
não engano  eu  vou n a rra r  o facto ta l  qual 
o facto se  passou, esforçando-me quanto  
possivel 'para não oflender os castos ou v i
dos do le itor c i r c u m p e c to . . .  (eu não e s 
crevo p a ra  le i to ras  porque o pa d re  vigário 
Já as prohib iu  de ler-rne).

L á vae  o caso :
Meu avô a c h av a  se se r iam e n te  doente  ; 

t inh a  um a volum osa inchação no abdôm en 
que o incom m odava muito.

Chamado o medico em  questão, o m e s 
mo que at testou  o seu fallec imento , es te  
ordenou que fossem guardadas  as ourinas 
do doente  pa ra  um a an a lyse  necessaria .

A c read a  da casa, formosa rap a r ig a  de 
seus 18 annos,  casada  hav ia  se te  m ezes  
com não m enos robusto rapaz  da  villa , 
ex t re m am e n te  d is trah ida ,  esquecera-se  da  
recom m endação  da pa trôa  e . . .de i tou  fóra 
todo o conteúdo do vaso I . . .

Receiosa de que a  patrôa  a  despedisse , 
agora  que  es tava  pres tes  a  se r  m ãe  e que 
prec isava de am paro  e protecção, e l l a . . .  
fez de modo que n inguém  desse pe la  f a l 
ta  do l iq u id o . . .

C hega o m edico, e x am in a  o doente ,  li 
geiro e  superficial e x a m e  que n a d a  a d ian 
tou . . .

Começa então a  an a lyse  p r e m e d i ta d a . . .
De rep e n te  o medico, horrorisado a b a n 

dona o vazo ; p u x a  o cabello e quasi a r 
ranca  um lado do b i g o d e . . .

E x a m in a  nov am en te  e depois, p a re c e n 
do adquir ir  um a convicção, en te r ra  o c h a 
péo a té  as  orelhas e sae  exclam ando  :

— Impossível,  impossível,  m as é um a 
rea l id ade  1 ! S ete  m ezes  1 ! I

E is  ahi porque, no dia im m edia to ,  o dr. 
Q u erom ana a te s ta v a  conscienciosam ente 
a  m orte  de m eu avô m orreu  d e . . Não 
digo m esm o 1

T er ia  se enganado  o dr. Q uerom ana  ?
Mas, si elle  nunca foi escrivão ? !
Pobre  vôvô.
Quando elle conheceu as previsões  do 

medico exclam ou, ex h a lan do  o seu u l t i 
mo suspiro :

E u  bem te dizia, Agar,
Que sen tia  um m edo tanto 
De te  dar  o m e u  logar 
E ir dorm ir  p a ra  o canto.

T i t t o .

Noticiário
N o v e n a s . — Com gran d e  concorrênc ia  

de fie i5, vão sendo  realisadas  na ig re ja  
do Bom J e su s ,  as novenas  ao Sagrado 
Coração de J e su s .

As pred icas ,  feitas  por um il lustrado 
sace rd o te  da congregação  jesu it ica ,  são 
re l ig iosam ente  ouvidas pelo selecto au- 
d ic torio  que  se não cança de afQuir áquel-  
le tem plo .



A Cidade de Ytu
Hyiimo á Patria

I
N’um a ta rde  de Abril á  luz de uin sol bemdicto 
Oh 1 P a t r ia  1 tu rom peste  as v irg inaes  en tranhas ,
E  os abysm os do m ar,  e as nevoas  do infinito,
Ofí'erecendo a  Deus as rochas  de granito ,
E aos beijos do oceano o beijo das m on tanhas  1

I I
O velho mundo ao sol de musicas vibrantes,
Vio-te sorrir á  vida en tre  canções de f e s t a s . . .
E nos bosques em flór o nos m ontes g igantes ,
S au d aram - te  n ’um hym no as aves  palpitantes,
Oh 1 fecundo paiz de abysm os e fiorestas I

I I I
Com bênçãos de luz— cahindo en tre  luares—
Deus de es tre llas  en cheu  as ca lm as am plidões,
P a r a  que houvesse am or na  paz dos nossos lares,
Oh I te r ra  de ja rd ins ,  de fontes e de mares,
Soberana imm orta l  dos m áx im os  sertões I

I V
Hoje o povo,— ao rumor dos cantos da  vic toria—
Cerca-te o vulto idéal de constellados b r i l h o s . . .
E como o Astro que segue  a  a rde n te  trajectoria,
Vais subindo, subindo ao sol da e te rn a  gloria,
P a t r ia  das nossas m ães  ! Terras  dos nossos filhos !

L u i z  G u i m a r ã e s  (filho).
Rio de Jane iro  1899.

F a lle c im c n to .—Victima de pertinaz  
en fe rm idade  íalleceu na m a n h ã  do dia 6 
o j o v e n  José  Pedro  de Campos, filho do 
nosso bom amigo Vicente de Campos, 
actual chefe do trafego da Com panhia 
União Sorocabana  e Ytuana.

José  P ed ro  deixa funda saudade á 
quantos  o co n h ec e ram  ; e ra  possuidor de 
um  bello ca rac te r  e amigo de seus innu- 
m eros  amigos.

Não bastava á nós outros  a i r reparáve l  
p e rd a  de Quintiliano, to rnava se prec iso  
tam bem  a au sên c ia  e te rn a  de seu irm ão.

Conformem o-nos com a vontade de 
Deus, p ran teem o s  a m orte  do nosso 
s incero  am igu inho  e associem o-nos a dor 
que  ora punge a desolada farailia.

H u a d© S o r o c a b a .—Sabem os que, 
e spec ia lm en te  aos dom ingos,  nes te  a r r a 
balde de nossa cidade, costum a re u n i r  se 
g ran d e  n um ero  de desoccupados  que 
p rom o vem  sem p re  ali d esordens .

Se algum  dia reg is t ra rm os  desgraças  
ali acontecidas farem os no ta r  que da n o s 
sa parte  não hou ve  descuido, pois, com 
a publicação destas  l inhas,  av isam os á 
digna auctor idade policial a qu em  com 
pete ev i ta r  taes reun iõ es  inco nv e n ien te s .

C om  o  c o r r e io .— Tem os sobre a 
nossa  m esa  o n. 289, an u o  XI, da P la téa , 
im p o rta n te  orgam de publicidade que 
vê a luz em São Paulo, p e r te n c e n te  á 
ex m a.  sra . d. Anna Luiza de B arros,  desta  
cidade.

Esse  jornal foi e n t re g u e  pelo agente 
do corre io ,  com os dem ais  á nós d ir ig i
dos, á um dos nossos co m pan heiros  de 
traba lho .

Fica a disposição de quem  o rec la m ar  
e deixam os aqui,  mais um a vez, ass igna-  
lado o mau serviço que  vae lendo o cor- 
f e io  de Y tú ,  em  má hora  confiado a pes 
soa q u e  não tem corapetencia  para geril-o . 

Com vistas ao exm o. sr. ad m in is t rador .  
P o e s i a . — Publicam os hoje o H ymno d 

Patr ia ,  be ll iss im a producção que Luiz 
G u im arães  Filho ap re sen to u  ao co n cu rso  
ab er to  pela associação do 4 o cen ten á r io  
do desco b r im en to  do Brazil .

Com quanto  não tivesse  alcançado o 
pr im e iro  logar a poesia  de Luiz Guima 
rães  Filho tem raerito real e para  ella 
ch am am os a a t tenção  dos nossos le ito
res.

«  A E s ta ç ã o  » . — Tem os sobre  a m e 
sa o n. 10 da Estação , jo rna l  de modas 
pa ris ienses  dedicado ás sen h o ra s  b ra s i 
le i r a s .

Como sem p re ,  traz bons figurinos, 
acom panhados de muitos moldes.

E' ura jo rna l  ind ispensável  no seio de 
um a familia.

S a l t o . — O sr.  João K enw o rth ,  tendo 
com prado  com o seu genro  a fabrica de 
tecidos de Ju nd iahy ,  vai t ran s fe r i r  a sua 
res idenc ia  da villa do Salto , onde sem pre  
gosou de geraes  sym palh ias ,  para  aquella 
nossa  p róxim a cidade.

Occupará  em  dila fabrica o cargo de 
ge re n te -p ro p r ie la r io ,  e isso é o bastan te  
pa ra  a p ro sp e i id ade  daquelle  im portan te  
es tabe lec im en to  industr ia l .

D e m is s ã o .—Pelo dr .  Gregorio da Cu 
n h a  Vasconcellos, d ign íss im o delegado 
da hygiene,jfoi dem ittido  á bem  do servi 
ço publico o p e r ju ro  preto Evaris to  Cor
rêa  que, ha tempos, visando talvez gorda 
re m u n e ra çã o ,  tanto mal fez álgum as pes 
soas da nossa  m e lhor  sociedade.

C ontinuam os a a ífirmar ahi com eça 
elle a pagar os seus feios p e c c a d o s . . .

E s ta d o  s a n ita r io  — Continua sem 
al te ração  o es tado sanitario  des ta  cidade.

Disseram nos que  d en tro  em  brev e  
devem  re t i r a r - se  pa ra  a capital a com- 
missào medica e corpo de desinfec tado  
res  q ue  aqui têm estado em espectativa.

A u d a c i o s o  f a c i n o r a .  — Com esta 
ep ig raphe  esc rev e  o A ta l a i a , de Jaboti 
cabal :

« A visinha cidade de B ebedouro  foi 
na nou te  de 31 do passado, a la rm ada  por

um facto, que podia seguir  se de d e sg ra 
çadas co n se q üên c ias .

A’s oito horas da nou te  em  occasião 
q u e  o povo sab ia  da ig re ja ,  após a reali- 
sação das so lem nidades  do mez de Maria, 
um  tal Z equinha,  g en ro  de Manoel F r a n 
cisco, desfechou de um a das portas  late- 
raes  da igreja dous t iros de a rm a  de fogo 
co n t ra  um indiv íduo, qu e  sah ia  do tem 
plo, alvejando para o in te r io r  do m esm o, 
onde e ra  en o rm e  a agglom eração de po
vo.

O crim inoso  poz-se logo em  fuga, p e r 
seguido pelo povo, sendo  en tão  co n tra  
elle desfechados  alguns tiros q ue  não o 
a lc ança ram .

O o ííendido foi att ingido em  um dos 
braços,  e,  fe lizm ente ,  mais n in g u ém  foi 
victima das balas do audacioso fac inora ,  
que  é ali muito conhecido.

Casado ha seis m ezes,  Zequinha, por 
mais de um a vez havia am eaçado  de 
m orte  a sua jov en  esposa.  K e íe re  o n o s 
so in form an te ,  d is tinc to  cavalhe iro  que 
ali res ide,  que o mesòao indiv iduo, na- 
que lle  dia fôra p reve n ir  ac  sargento  do 
destacam ento  que ,  si por  acaso por sua 
porta  passasse  n ’aquelle  dia, ce rta  p e s 
soa, que  a m atar ia ,  pois l inha  suspeita  
de q u e re r  s e d u z i r - lh e  a m u lh e r .

Facil  ó avaliar  o panico que  se ap o d e
rou do povo que en ch ia  o templo, á m e r 
cê da ferocidade daquelle  desgraçado . »

E n fe r m o .— Tem  estado g ua rd ando  o 
leito, acom m ett ido  por  violenta  enferm i-  j 
dade, o s r .  F ranc isco  Rato, gen ro  do 
nosso presado  amigo sr. R icardo  Pin to .

O estado do doente  é an im ad o r  e j á  
não insp ira  rece ios .

Prom pto  res tabe lec im en to  é o qu e  d e 
sejam os ao en fe rm o .

A o  2 °  f isc a l. — P o rq u e  motivo d e i 
xou você de m u lta r  a José e Benedicto  
Fria  que  an d aram  ve nden do  vassouras  
sem que , pa ra  isso, t ivessem  pago a li
cença  precisa  ?

Olhe que  a  cam ara  está  p rec isando  de 
ch im u te  f . . .

B u r a c o  Q u e n te .— E’ esta a d e n o m i
nação dada à um a casa da ru a  de San ta  
Cruz, jun c lo  a loja de ba rbe iro  do sr. 
Antonio Pinto da Silva, onde se reun e m  
nada m enos  de quinze  pretas  sem  occu 
pação.

Com vistas a policia.
P o r to  tr a n c a d o .—O porto  de Iquitos 

está trancado a todas as b ande iras ,  i n 
clusive a peruana.

C a r e s t ía  d e  g e n e r o s .—A re s p e i to  
da carest ía  dos g eneros  de p r im e ira  ne 
cess idade em  Manáos, esc rev e  o A m a z o 
nas :

((A cares t ía  de g e ne ros  a l im entic ios  
vai tornando- quasi impossivel o viver 
nesta  capital.

O k i log ra m m a da ca rn e  verde cu s ta  
3$00ü 1

O tam baqui,  cujo p reço m áxim o não 
se elevára o u t r ’ora  a  mais de 4$000, h o je  
vende-se  por I2$000 e 14$000 1

A tartaruga,  que  a lé  o fim do m ez pas
sado e ra  vendida á razão de 1$000 o kilo 
g ram m a, o é agora  por 5$000 e 6$0 0 0  o 
quarto ,  sem  saber-se  da co nven ienc ia  
que  teve a  m un ic ipa l idade  em  revog ar  a 
lei que  fixou o preço  do k i log ram m a 
daque lle  pescado.

A fa r inha ,  de 10$000 e I2$000 ,  e l e 
vou-se a 40$00ü e 50$000 o a lq u e i re .

Assim succede com os dem ais  g eneros .»

M O S A I C O
Na ageucia do co rre io  :
Um carte iro  interino,  r e c e n te m e n te  

d ispensado, a co n tra  gosto do ag en te  
por um a nom eação  do a d m in i s t r a d o r ’ 
subscr ip ta  uns papeis  para  Sorocaba.

Nesse subscr ip to  aquelle  e m p reg ad o  
que co rre  pare lhas  com o agen te  e . . .  
pe rde ,  com certeza ,  esc rev eu  Corocaba.

O Saladino que tem o seu que  de ladi
n o . . .  pelo m enos no n o m e . . .  d iz - lh e  
em  tom de m ofa  :

— Você e sc rev eu  Corocaba ? !
— E ’ facil, diz-lhe o c a r t e i r o . . .
E addicionou um a en o rm iss im a  ced i

lha no G 1 ! . . .

-—Que tem a cotia 
Que tanto chora  ?  1 . . .
— P o r  causa  d a . . .  teta 
Que foi se em bora .

— O que foi que  deste  á tua vacca, que 
es tava doen te  ?

— Um litro de th e re b e n t in a .
Dias depois  :
— Olha que sem pre  me pregaste  uma 

bôa. Dei o litro de th e re b e n t in a  á rainha 
vacca, e a b icha m o rreu  1

— A m inha tam bem  1

Secção Livre
A o  p u b lic o

O abaixo assignado declara, pa ra  os d e 
vidos efieitos, que sua res idenc ia  habitual 
continúa a  se r  n e s ta  cidade, não tendo j a 
m ais  transferido pa ra  S. Paulo o seu d o 
micilio, como se quiz propalar.  O facto 
de suas irm ãs haverem  transferido o seu 
domicilio pa ra  S. Paulo, e do abaixo a s 
signado passar  em S. Paulo algum  tempo, 
não au torisa  a  n inguém  concluir m udan 
ça, que o declaran te  não a c c e i t a ; nem  
enciona por em quanto  a  fazer  qua lquer 

m udança.  Continúa a  resid ir  nes ta  cidat 
de á  ru a  da P a lm a  n. 66.

Ytú, 25 de Maio de 1899.
O c t a v ia n o  P e r e i r a  M e n d e s .

A v is o  C o m m erc ia l
Peço á todos os f reguezes  que ainda 

não liquidaram  as suas contas ,  o favor 
de o fazerem  no prazo o mais b reve  pos
sível ; e co m m um c o - lh es  mais que as 
vendas do m eu es tabe lec im en to  c o m m e r
cial só serão  feitas a  d in h e ir o  á  v is ta .

Ytú, 8 de Março de 1899.
J o a q u im  V i c t o r i n o  d e  T o l e d o .

A o s  L a d in o s
Que alguns fazendeiros  não façam o 

cam inho  da cidade por não q u e re re m ,  
estão no seu  d i r e i to ; porém , não fazerem , 
allegando não occuparem , e occupando, 
é u m . . . d e b i q u e  aos co n tr ib u in tes .

Um contribuinte.

CARABINA MAUSER
a lc a n ç a n d o  d o is  m il m e tr o s , p o r  

2 5 0 $ 0 0 0 .
CARABINA WINCHESTER
a lc a n ç a n d o  m il m e tr o s  p o r , , . , , 

1 5 0 $ 0 0 0 .
V e n d e - s e  n o  a rm a zém  d e  J o a 

q u im  D ia s  G a lv ã o .
A o  p u b lic o

O abaixo ass ignado partic ipa ao p u b l i 
co que  co ncer ta  sanfona e vira réta e se- 
mitonada. Rua da M isericordia, na e n t r a 
da da cidade.

IVatale C a ro ta .

Eu Cândido M artins  da S ilveira  sendo  
eu um hom em  acred itado  qu e  não faço 
mal a n ing uém . Agora por causa  de ura 
negro  eu fui in tim ado por  ten en te  de le 
gado de policia, pela m orde um a gallN 
n h a  que m achuq ue i  no meu qu in ta l  e 
porisso eu peço que tudo quanto  t iver 
gallinha divid indo comigo que prend a  
que de hoje era d iante  gallinha que ap- 
p a re ce r  no meu quin tal  eu mato e pincho 
n a  rua.

O dono da gallinha ch am a Augusto Ba- 
h iano elle l inha  razão de se do e r  pa ra  
gallinha ch am av a  topetudo.

R ua de SanCAnna n. 3.

a r a m e I S i p a d o
S U P E R IO R  Q U A L ID A D E

R o lo ...............................  2 2 $ 0 0 0
A r a m e  l i s o ,  k i lo .  . 1 $ 3 0 0
V e n d e - s e  n o  a rm a zém  d e  J o a 

q u im  D ia s  G a lv ã o .

Editaes
O Doutor A lexandre Telles de Menezes 

Ju n io r ,  Juiz de Direito desta  coraí.rca 
do J a h ú  etc.
Faço saber  aos que o p resen te  edital 

v irem , que por parte  de Joãu Baplista de 
Vasconcellos rae foi ap re sen tad a  a peti 
çào do teo r  seguin te  ; Exmo. Sr, Dr. Juiz 
de Direito João Baplista de Vasconcellos, 
na acção que contendo  com Joaqu iraP ere i-  
ra  de Almeida,foi por  es te  ou p o r  ou trem ,



Á Cidade de Ytu
ab asan d o  de p o d eres ,req u er id o  ura p ro tes
to, não com o l i m ' de g a ran t i r  direitos 
mas com intuitos malévolos e pérfidos,le '  
vando em m ira  pre jud icar  os créd itos  do 
supplicante  por desaffeições, não do sup 
plicante e sim pelas relações e d e p e n d e n 
cias do supplican te  com terce iros,  que 
nada têm com a acção porém , esse ,  haki 
tuado no exercício  da profissão a defen 
de r  direitos por meio de insultos  e in ju 
rias, sem pre  com au thor i ta r ism o ,  não 
pe rdendo  vasa para aggred ir ,  fazendo o 
agora na pessoa do supplican te  : e como 
sem elh an te  protes to  só envolve  in jurias  
e fals idades, q u e r  o supplicante  contra  
p ro tes ta r ,  an tepon do  ás in jurias  a v e rd a 
de de seu  passado que não dá d ireito  á 
qualificar s e ” de p receden tes  i r re g u la re s” 
a quem , como o supplican te ,  que  de s im 
ples te legraphis ta  que  e ra  chegou a posi
ção de chefe do trafego da Via F e r rea  
I tu an a ,  deixando-o para collocar-se na 
im po rtan te  casa com m ercia l  de Prado 
Chaves & Companhia,  donde se re t i ro u  
por molestia ,  p rocu rando  a lavoura de 
p re fe ren c ia  onde se acha,  gozando s e m 
pre da in te ira  confiança de seus s u p e r io 
res  como ó publico e notorio ; não é para 
o supplicado a qu e m  não co nhece  pre 
ten d er  com o protes to  fazei o d e sm ere  
cer  no conceito  dos h om ens  sensatos e 
honestos,  pela razão de não c o n sen t i r  na 
ex torsão  que se lhe p re ten d e  fazer e d e 
fender-se  do conto do vigário que  lhe 
im p in g i ra m —um a cousa vendida ,  que 
não está l iquida—furtando  se o venden-  
dor  de pedir  o pagam ento ,  vindo um t e r 
ceiro  que  em tudo es tá  serv indo  de in s 
trum en to  até para outros in ju r iarem . O 
supplican te  em boa fé, fez a n te r io rm en te  
transação de uns contrac tos  de pen h o r  e 
h y p o theca , transfe rin do  os a T heophilo  de 
Sampaio Ferraz ,  q ue  os adquir ió  leg iti
m am ente  no en tre tan to  pede-se a inti" 
jnação dos devedores  a não pagarem , 
aconselhando-os a que es tavam  no d i re i 
to de não o fazer, au fe rin do-se  desse 
conse lho , a titulo de serviços, algumas 
cen tenas .N ão  é serio . O supplicante  cons- 
cio dos seus direitos, confiante na ju s t i 
ça daqui que  é recta  e cega, e não foi 
t ransform ada como se vio nos sertões ,  
em balcão, onde de p re fe ren c ia  bebia o 
ripo, onde d ireito  e jus t iça  só a elle a s 
sistia, onde a im prud enc ia ,  o cynism o e 
o descaro e ra  le i ;  qu e r  co n trap ro tes ta r  
responsab il isando  a quem  de direito  por 
perdas e dam nos que possam provir ,  d i
gnando-se V. Excellencia  m a nd ar  tom ar 
por  termo o que requ e r ,  m andando  publi- 
iial-o não só no jornal desta  cidade como 
tam bem  nos da capital,  afim de produzir 
os effeitos de direito . Pede deferim ento  
o juncção aos autos. E. R. M. Jah ú ,  15 
de Maio de 1899. O advogado I .  Villela 
— Despacho Defendo. J a h ú ,  15— 5 —99. T. 
de Menezes. T erm o de contra  p ro te s to — 
Aos 15 dias do mez de Maio de 1899, n e s 
ta cidade do Ja h ú  em m eu cartorio  c o m 
pareceu  o advogado Doutor I r in eu  Villel- 
la como p rocu rador  de João Baptista de 
Vasconcellos e disse pe ran te  as te s tem u 
nhas  abaixo que, tendo Joaqu im  P ere ira  
de Almeida, o u a lg u e m  por elle , a p re s e n 
tado n este  juízo um protesto re fe ren te  a 
t ransação de uns contractos de p e n h o r  e 
hypotheca  que leg itim am ente  transferio  
sem dólo nem má fé , envolvendo  no 
m esm o protesto in jurias  e offensas, p ro
cu rando  abalar  credito  do supplicante ,  
con tra  protes to  como de facto e de d ire i
to contra  pro tes tado tem pa ra  h a v e rd e  
Joaquim  P e re i ra  de Almeida todo o dam 
no ou preju izo  que  Ih.e possa advir  do 
m esm o protesto e para que o dito Joa 
quim P ere ira  de Almeida não possa des.  
de já p roceder  de má fé pondo em nom e 
de terce iros  o que possa possu ir  ou pos 
gua desde  já co n tra  p ro tes ta ,  salvaguar 
dando os seus os direitos e acções do 
supplican te .  De como assim disse dou 
fé e lavrei este term o que ass igna  com as 
te s tem u n h as  abaixo. Eu, Gustavo Corréu

Leite Moraes, escr ivão  o esc rev i .  J .  Vil 
le la— Victor Curvello de A villa S a n to s— 
Antonio Nardy. E para que  c h eg ue  ao 
co nhec im en to  de todos m andei pa ssa r  o 
p re se n te  que  será  affixado no logar do 
co s tu m e e  publicado pela im p ren sa .  Dado 
e passado nesta  cidade do Jah ú ,  era 15 de 
Maio de 1899. Eu, Victor Curvêllo de 
Avilla Santos,¡ajudante  ju ram e n tad o ,o  e s 
crevi.  Eu, Gustavo Corrêa Leite Moraes, 
escrivão, o subscrev i .  Alexandre Telles 
de Menezes Junior.  (Estava de v idam ente  
sellado). Nada mais e dou fé. J a h ú  era 
ut r e t ro .^E u ,  Gustavo C orrêa  Leite Mo
raes ,  escrivão,  su bscrev i ,  confer i  e as- 
signo, Gustavo Corrêa Leite Moraes.

O Doutor A lexandre  Telles  de Menezes
Jun io r ,  Ju iz  de Direito  desta  com arca
do Ja h ú  etc.
Faço sa be r  aos que  o p re se n te  edital vi

rem  ou delle noticia t iverem  que por  pa rte  
dej Joaqu im  P ere ira  de Almeida me foi 
ap re sen tad a  a petição do teor  seg u in te :  
Exmo. sr. Dr. J u iz d e  Direito . Diz Joaqu im  
P e re i r a  de Almeida por seu  p rocu ra d o r  ad 
vogado abaixo assignado, confo rm e os 
poderes  da p rocuração nos au tos,  que  
aos vinte do mez de Março do co rre n te  
anno  propuzera  neste  Juizo um a acção 
deoendiaria  con tra  João Baptis ta de Vas
concellos, lav rador  res iden te  nesta  co 
marca para compelli l-o  jud ic ia lm en te  ao 
pagam ento  e integral solução de um a 
obrigação por si m esm o assum ida e c o n s 
tan te  de um a le t tra  de te r ra  do va lor  de 
treze contos trezen tos  e t r in ta  trez  mil 
t rezentos  e q u a re n ta  ré is  (13:333$340) 
ju ros  e custas  e qu e  acceitou  em  4 de 
Jane iro  de 1898 com venc im en to  em  4 
do m esm o mez do co rren te  an no  ; mas, 
convencido  o supplican te  de que  o d e 
vedor, por seus p receden tes  e i r reg u la r  
conducta, e ra  capaz de m a ch in a r  meios 
ainda os mais indecorosos ,  para  fraudar  
a execução da divida, na m esm a  petição 
inicial, co nstan te  da certidão v e rb n m  ad 
verbum  de n. \ , p ro tes ta ra  cqn tra  a ce s 
são, t ran s fe ren c ia ,  ou a l ienação pof  ti 
lulo gra tu i to  ou oneroso  que v iesse  a 
fazer de tres  títulos cred itorios  co ns t i tu i 
dos em seu  favor p o rM o n tu n h a l  Michele, 
Maseti A lexandre ,  Mansini Luiz, Paschoa- 
line Giovanni, Paschoalin  Angelo e suas 
m ulheres  Pac h era  Regini,  Regi Pache- 
rine e P eze ra ta  Amalia, garan tidos  c o m a  
hypotheca  especial  e p e n h o r  agrícola no 
valor de 15:604$000, únicos  b e ns-qu e  o 
supplicado possuia  e que ,  a t leq ta  a des- 
valorisação da propr iedade ,  m otivada pela 
cr ise  actual mal dava pa ra  a solução da 
divida a ju izada e pa ra  que  te rce iro s  não 
allegassem  fu tu ra m e n te  boa fé ou ig n o ra n 
cia, r eq u e re ra  mais o supplicap te  foss 
seu protesto tomado por  term o e ppblj 
cado pela im p te q s a  local o que tudo fóra 
feito como prova a certidão n u m ero  um 
citada. Apezar,  po rem , de ter  sido citado 
do inte iro  teor do protesto  e de s e r  elle 
publicado pela im pren sa ,  o supplicado não 
trem endo  a n t e a  responsabilidade da mais 
im pu den te  im m oralidade,  com o maior 
cynismo e descaro  fôra fu r t ivam e nte  a 
com arca  de Ytp deste  Estado, onde,  ju s 
tificando os receios e prev isões  do s u p 
plicante, t ransferio  por esc r ip tu ra  pu b l i 
ca de 28 de Março deste  anno ,  isto é, 8 
dias depois da intimação e publicação do 
protesto, os m encionados créd itos,  fazen 
do as necessá ria s  averbaçõ es  p e ra n te  o 
official do Regis tro  desta  com arca,  co n 
forme consta tam  as certidões jun tas  sob 
ns. 2, 3 e 4. O cess ionário  que prestou- 
se a en cam p ar  essa  f raude é tio do sup 
plicado e assigna-se Theophilo  de Sam 
paio Ferraz .  Durante  o tem po que resi 
diu nesta  com arca,  viveu sem pre  atolado 
no vicio do jogo, m an tend o  e costeando 
qm  es tabe lec im ento  dest inado  a ex ten  
del-o e augm en ta l-o ,  m esm o a custa  do 
sacrificio da ju v en tud e  incauta .  P rovo
cando en o rm e  grita esse  an tro  de disso 
lução m oral,  in te rve io ,  era co nsequencia ,  
o poder  municipal com m edidas  de seve

ra rep re h e n s ã o .  A dvindo-lhe  dahi um 
certo  re s f r iam en to  na aragera da fortuna,  

' o  cess ionário  reso lveu  m udar-se  para 
Ytú, onde confo rm e ó publico  e notorio , 
co n tinúa ,  com a m a io r  ass idu idade ,  b u s 
cando ao devedo r  do panno verde  as i m 
pressões  que  não lhe pode traze r  ou tra  
o rdem  de m is te r .  Mas, o q ue  é ce rto  é 
que  o cess ionário  referido n e n h u m  meio 
possuia para su b ro g a r-se  nos d ireitos  do 
supplicado, pois a ca rênc ia  de recu rsos  
pecuniários  qu e  soffre é ev id en te  e p u 
blica e no toria .  A cessão por tan to  dos ti 
tulos cred itorios,  feita fu r t iv am e n te  em 
Ytú em data pos ter io r  do protes to  e a um 
tio desprov ido  de meios e recu rso s  ó ev i
d e n tem e n te  s im ulada,  p han tas t ica  e c o n 
sum ada no d es id e ra tum  fraudu len to  de 
bur la r-se  fu tu ram en te  a ex ecução  da di
vida aju izada .

Para que  p orém  essa  l ige ireza torp issi-  
ma, nunca  possa lezar  os d ireitos  do 
supplican te ,  p ro te s ta  es te  de novo em 
resalva dos m esm os co n tra  a cessão  effe- 
c tuada,  de modo a fazer reca h ir  a penho  
ra co n tra  quem  in d e b i tam en te  e de má 
fé a d q u ir i r  taes créd itos  ou contra  os 
seus cess ionários  tudo como p e rm it te  o 
ar t igo  494 do Reg. 737 de 25 de Novem 
bro de 1850, r e q u e r  a V. Exa. q a e  to 
mado seu protes to  por  term o, d igne  se 
m an d ar  publical-o no Diario Official do 
Estado e em q u a lq u e r  im p ren sa  da cidade 
de Ytú e in t im ar  os d evedo res  dos c r é 
ditos referidos  cujos nom es foram indi 
cados pa ra  os não pagar ao cess ionário  
s im ulado Theophilo  de Sam paio  F erraz ,  
sob pena de, se o fizerem, co n t inua rem  
na obrigação assum ida ,  tal como se 
tal p agam en to  n un ca  hou vessem  feito. 
Nestes  term os P, d e fe r im en to — E— R. M. 
J a h ú ,  2  de Maio de 1899. O p ro cu ra d o r  
advogado Affonso Fraga ,  D esp ach o — De 
ferido J a h ú ,  2 — 5— 99, F. de Menezes 
— T erm o de p ro tes to — Aos 2  de Maio de 
1899 nesta  cidade do Jah ú ,  em  m eu car  
torio, co m pareceu  o advogado Doutor 
Affonso Fraga como p ro cu ra d o r  de J o a 
qu im  P e re i ra  de Almeida e disse que na 
form a de sua petição  pro tes tav a  con tra  a 
cessão  oq trans fe ren c ia  feita pelo róo 
João Baptis ta de Vasconcellos,  de dous 
créd itos  a Theophilo  de Sam paio  F e rraz ,  
visto se r  dita  cessão sim ulada,  e realisa  
da após a p ropositu ra  da acção e p ro tes to  
judicial para  o fim de f raudar-se  a e x e 
cução da divida ajuizada. De como assim 
disse dou fé e m e pedio lav rasse  o pre 
sen te  term o que ,  lido, achou  conform e 
e ass igna  com as te s te m u n h a s  abaixo. 
E u ,  Gustavo Corrêa Leite M oraes,  e sc r i 
vão o e screv i .  Affonso F rag a— Victor 
Curvêllo de Avila S a n t o s —Joaqu im  Feli- 
ciano da Costa,

E pa ra  que c h eg u e  ao co nhec im en to  
de todos m andei  passar  o p re se n te  que 
se rá  affixado no logar do costum e e p u 
blicado pela im prensa .  Dado e passado 
nesta  cidade do Jah ú ,  em 5 de Maio de 
1899. Eu, Victor Curvêllo d e á v i la  San tos,  
a ju d an te  ju ram e n tad o ,  o escrev i.  E eu 
Gustavo Corrêa Leite Moraes, escrivão, 
su b sc rev i .  A lexandre  Telles de Menezes 
Ju n io r , (E s tav a  sellado). Nada mais e dou 
fé. J a h ú  e ra  ut re t ro .  Eu, Gustavo C or
rêa Leite Moraes, escrivão, subscrev i  
conferi e dou fé. Gustavo Corrêa Leite 
Moraes.

Annuncios
A m a

Olferece se uma, de nacionalidade au s 
tr iaca, de 31 annos de idade, com leite 
de poucos  dias. In fo rm a-se ,  por favor, 
na Fazenda P irape tinguy ,  'd e s te  m u n ic í 
pio.

Superior arroz da Ierra 'S S ™
o a rm a z é m  de A oez ie  de V a s c o n c e l lo s .

Kerozens Brilhante
1 c a ix a ......................................  14$000
5 » ......................................  13$500

Kerozene Pahce
1 c a i x a ......................................  21$000
No arm azém  de Joaqu im  Dias Galvão.

O íeo  V a lvo lin e
PARA MACHINA

1 c a ix a ....................................... 30$000
Dito algodão em  quarto la  . 170$000
No arm azém  de Joaqu im  Dias Galvão.

ALFAIATARIA YTUANA
DE

P aulo S e p in a r c h i  & Cam argo
R u a  d o  C o m m e r c í o  n .  Í O O

Nesta bem  m ontada alfaiataria aprom  
ptam se cora b rev idade e perfeição todas 
as obras co n ce rn e n te s  a arte .

ASSUCAR
Crysta ll isado,novo, saccaj.  52$000
R edondo, sacca .................... 36$000
Mascavinho, sacca .  . . . 32$000
Mascavo, sacca , . . . . 30$000
Vende se no a rm a zém  de Joaqu im

Dias Galvão.

Da te rra ,  su pe r io r ,  sacca.  30$000
Carolina, s a c c a ...................  26$000
Japão, sacca ........................  35$000
Igu ap e ,  s ac c a ........................  30$000
No arm azém  de Joaqu im  Dias Galvão, 

á rua  do Commercio.

F a r in h a  de tr igo
Marca 0 0 , sacca, 12$000 e .  14$000
Nacional,  s a c c a .................... 20$000
De T ries te ,  sacca . . . .  19$000
No arm azém  de Joaqu im  Dias Galvão, 

á rua do Commercio.

C a s a á  venda
Vende-se a casa sob ns .  42  e 44, sita 

á ru a  de S a n fA n n a ,  nesta  cidade, p o r . . .  
1 :20 0$000 .

Tra ta-se  cora a p rop r ie tá r ia  d. Izabel 
de Carvalho Campos, no Collegio do Pa 
trocinio.

Banliü superior
Em barril ,  29$000 e .  . . 30$000
Em lata , k i l o ........................  1$500
No arm azém  de Joaqu im  Dias Galvão 

á rua  do Commercio.

E s p in g a rd a s
De 1 e 2 canos

NOVO SO R T I M ENTO  
E n c o n t r a - s e  n o  a r m a z é m  d e  J o a 

q u im  D ia s  G a lv ã o .

Cal de Sorocaba
V I l i f i E M  

Saecaria grande
V e n d e - s e  n o  a r m a z é m  d e  J o a 

q u im  D ia s  G a lv ã o .

CIMENTO 1‘ORTLy B, r “
em ba rr ica  de 8 a r ro b as ,  a 25$000.

No arm azém  de Joaqu im  Dias Galvão.

Tecelões
Na fabrica de tecidos de P e re ira  Men 

des & Cia, no Salto de Ytú, p rec isa -se  do 
bons  tecelões.



A Cidade de Ytu
A N I M A E S

Na fazenda «Vassourai», des te  m u n ic i 
pio, v e n d e - s e  ura burr ico  e a lguns  pol- 
dros.

P a ra  t r a ta r  nesta  cidade com F ranc isco  
P e re i r a  Mendes Neto.

Agua de Caxamhú
R ecebida  d irec tam en te  vende se esta 

agua especial  para o estom ago, em caixa, 
duzia e garrafas ,  por preço sem  compe 
tidor, no a rm azém  de

J o a q u im  D ia s  G a lv â o  
RUA DO COMMERCIO— YTU’VINHOS

0  abaixo ass ignado ,  que acaba de c h e 
gar  da Europa,  part ic ipa  aos srs.  negoc i
an te s  e ao publico em ge ra l  qu e  trouxe 
comsigo um a  grand e  partida de v inho 
especial  pa ra  mesa,  que  vende em  q u in 
tos, ou já en garra fado .

P ara  t r a ta r— rua de S. F ranc isco  n. 1.
J o â o  L o u r e n ç o  d o s  S a n to s .

Cachorro perdigueiro
D esappareceu  da estação desta  cidade 

um cachorro  p e rd ig ue iro ,  ha 20 dias 
mais ou m enos.  Os signaes  são : pintado 
de b ran co  e v inagre ,  3 annos de edade, 
capão e acode pelo no m e  de D iam ante .  
Gratifica-se a quem  o e n t re g a r  ou de r  n o 
ticias certas  do pa rade iro  do mesm o. I n 
formações no largo do Patroc in io  n. 68, 
com José  Felix  de Oliveira.

Algodão í;m carocoò

A. J. da Fonseca communica aos Beneficiadores de 
algodão que encarne ga-se de m andar i/ i r  dos Estados 
Unidos da America do Norte descaroçadores de algodão, 
dos melhores fabricantes e com qualquer num ero de 
serras, pelos preços dos cathalogos, cobrando de com m is
são dez por cento (1 0 I.) sobre o custo total.

Para t ra ta r  com o mesmo em Sorocaba-Fabrica de 
Fiação e Tecidos-N. S. da Ponte.

m m h '
Nesta  ap razível  p ra ia —s e m  d u v id a  a  m e lh o r  d o  B r a z il—alu g a m -se  c h a 

le t s  a preços m ódicos,  por  an no  e por  mez.
O aovo H o t e l  ó de p r im e i ra  o rdem , igual aos m e lhores  das praias  euro- 

p é a s .
Todos os editicios e ruas  são ¡Iluminados a lu z  e lé c t r ic a .
E sp lendidos  passe ios  nas praias  v is inhas  è maltas  dos a r re d o re s .
No c a s s i n o  todas as noiles  toca urna esp len d ida  o rc h e s t ra ,  com posta  de e s 

co lh idos  p ro fesso re s .
As com m unicaçõ es  com San tos  são feitas por oito tr en s  diarios  com c o r r e s p o n 

d en c ias  com os de S .  Pau lo .
A  p r a ia  d o  G u a ru já  é  s o b r e tu d o  a c o n s e lh a d a  p e lo s  m é d ic o s  á s  

p e s s o a s  d e b i l i ta d a s  e  c o n v a le s c e n t e s .
Os pedidos devera  se r  dirigidos ao g e re n te  da C om panhia  B a l n e a r i a ,1 G u a r u já

Pharmacia São Sebastião
SOUZA & COMPANHIA

Partic ipam  ao publico desta  cidade que fizeram adquir ição  desta  bem m on tada  
Pharm acia  add ic ion ando-lhe  um poderoso sortiraenlo  de productos  chimicos e 
pharraaceu ticos  r e c e n tem e n te  chegado de S. Pau lo .  Acha-se s ituada no ponto  mais 
cen tra l  da cidade (Largo da Matriz, antiga p harm acia  Carlos Bazilio) d ispondo de 
vasto laboratorio a cargo do socio í r in éo  Augusto de Souza, já  b a stan te  conhec ido  
n esta  cidade pela prom ptidão  e cuidado em pregad os  na confecção das p resc r ip çõ es .  
Esta pha rm acia  recom m enda-se  ainda por mais um poderosíss im o motivo Nas 
condições*em que a com pra  foi effectuada os p ropr ie tá r ios  estão habili tados á fo r
n ecer  os m e dicam entos  por preços b as tan te  reduzidos.  E sp eram , portan to ,  c o n t i 
n u a r  a m e re ce r  a confiança do publico a  qu em  desde já  p ro tes ta  gratidão .

Padaria Sáltense
H e n r iq u e  Angelini partic ipa ao bom povo do Salto que  obrigado  por questõ es  d e  

capricho mudou a sua padaria  para a rua  15 de N ovem bro , no predio  em  que está 
installado o a rm azém  de seu irm ão Luiz Angelini,  e onde funcc ionou  a an tiga  p a 
daria  do sr. Antonio B ren h a .

Alem de pães de todas as qualidades e tam anho s  tam bera fabrica biscoutos finos, 
bolachas e tudo o que é co n ce rn e n te  á padaria, pelos preços que  o povo sa l tense  
já conhece  e com a s incer idade  com que sem pre  o servio.

P a ra  m aior  commodo do publico no a rm azém  do sr. Luiz Trevisioli ,  á rua  do 
Porto ,  un ido á casa em que traba lhou  a padaria , ha d ia r iam en te  um  deposito  não 
só de pães como de biscoutos e bolachas.

E spera ,  pois , m e re ce r  a continuação da boa freguezia  que  s e m p re  teve.

Henrique Angelini.SALTO

Communico aos meus amigos e freguezes e ao publico que se acha à testa de minha Pharmacia um habil e dedicado pharmaceutico, digno de toda a confiança.Declaro mais que minha Pharmacia achar-se-ã à disposição de todos aquelles que me queiram honrar com sua protecção, garantindo que nos acharão sempre promptos para lhes aftender, tanto de dia como à qualquer hora da noute.
im m ê ê ê

João José de Andrade.LOJA i ©  TOLEDO
O
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| O proprietário deste estabelecim ento convida os seus amigos, freguezes e ao publico em geral a fazerem uma visita á LOJA DO TOLEDO para assim de perto poderem avaliar o collossal sortimento que acaba de receber, e que, devido ás magnificas condições das suas compras que foram feitas nas prin- cipaes casa importadoras do Rio de Janeiro, poderá vender
A4 Precos Baratissimos.i

C o m p le to  sortim ento  de Fazendas, A rm arinho , C hapéos,  
M o d as  eM ach in as  de Costura.

Jo aq u im  V ictorino de Toledo
YTU’-108-R U A  D O  COMMERCIO-108-YTU’

NAO SE VENDE A’ PRAZO
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